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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

PORTARIA

PORTARIA Nº032 DE 20 DE MARÇO DE
2025.

PORTARIA Nº032 DE 20 DE MARÇO DE 2025.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO/RN, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;

 

Art. 1º - Conceder ao servidor (a) abaixo indicado a (as)
diária  (as)  correspondente  ao pagamento de despesas
com alimentação, estadia e deslocamento urbano quando
no deslocamento do mesmo a serviço desta câmara, a
saber:

 

Beneficiário.............: EVELLYN DE OLIVEIRA NASCIMENTO

Cargo/Função..........: Tesoureiro

Matrícula.................: 9600046-5

Quantidade..............: 1/2 (meia) diária.

Destino....................: Natal/RN.

Objetivo..................: Participar do I Seminário – Início de
Mandato:  Orientações  para  uma  Prestação  de  Contas
Transparente e eficiente.

Período....................: 24 de março de 2025.

Lotação....................: Câmara Municipal.

 

 

Art. 2o – As despesas decorrentes da presente portaria
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias
deste Poder Legislativo.

 

Art.  3o – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 

Art. 4o – Revogam-se as disposições ao contrário.

Publique-se,

Registre-se

e Cumpra-se.

 

Gabinete  do  Presidente,  Santo  Antônio/RN,  em  20  de
março de 2025.

 

 

MARIZETHE BARBOSA DA SILVA COSTA

Vereadora Presidente

Publicado por: MARIZETHE BARBOSA DA SILVA COSTA
Código Identificador: 88276206

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

PORTARIA

PORTARIA Nº033 DE 20 DE MARÇO DE
2025.

PORTARIA Nº033 DE 20 DE MARÇO DE 2025.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO/RN, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;

 

Art. 1º - Conceder ao servidor (a) abaixo indicado a (as)
diária  (as)  correspondente  ao pagamento de despesas
com alimentação, estadia e deslocamento urbano quando
no deslocamento do mesmo a serviço desta câmara, a
saber:

 

Beneficiário.............: JAILSON BARBOSA SILVA

Cargo/Função..........: Diretor Contábil

Matrícula.................: 9600043-1

Quantidade..............: 1/2 (meia) diária.

Destino....................: Natal/RN.

Objetivo..................: Participar do I Seminário – Início de
Mandato:  Orientações  para  uma  Prestação  de  Contas
Transparente e eficiente.
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Período....................: 24 de março de 2025.

Lotação....................: Câmara Municipal.

 

 

Art. 2o – As despesas decorrentes da presente portaria
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias
deste Poder Legislativo.

 

Art.  3o – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 

Art. 4o – Revogam-se as disposições ao contrário.

Publique-se,

Registre-se

e Cumpra-se.

 

Gabinete  do  Presidente,  Santo  Antônio/RN,  em  20  de
março de 2025.

 

 

MARIZETHE BARBOSA DA SILVA COSTA

Vereadora Presidente

Publicado por: MARIZETHE BARBOSA DA SILVA COSTA
Código Identificador: 36458133

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

PORTARIA

PORTARIA Nº034 DE 20 DE MARÇO DE
2025.

PORTARIA Nº034 DE 20 DE MARÇO DE 2025.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO/RN, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;

 

Art. 1º - Conceder ao servidor (a) abaixo indicado a (as)
diária  (as)  correspondente  ao pagamento de despesas
com alimentação, estadia e deslocamento urbano quando
no deslocamento do mesmo a serviço desta câmara, a
saber:

 

Beneficiário.............: MARCILIO DA SILVA MACIEL

Cargo/Função..........: Assistente Contabil

Matrícula.................: 50037-2

Quantidade..............: 1/2 (meia) diária.

Destino....................: Natal/RN.

Objetivo..................: Participar do I Seminário – Início de
Mandato:  Orientações  para  uma  Prestação  de  Contas
Transparente e eficiente.

Período....................: 24 de março de 2025.

Lotação....................: Câmara Municipal.

 

 

Art. 2o – As despesas decorrentes da presente portaria
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias
deste Poder Legislativo.

 

Art.  3o – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 

Art. 4o – Revogam-se as disposições ao contrário.

Publique-se,

Registre-se

e Cumpra-se.

 

Gabinete  do  Presidente,  Santo  Antônio/RN,  em  20  de
março de 2025.

 

 

MARIZETHE BARBOSA DA SILVA COSTA
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Vereadora Presidente

Publicado por: MARIZETHE BARBOSA DA SILVA COSTA
Código Identificador: 20083608

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

PORTARIA

PORTARIA Nº035 DE 20 DE MARÇO DE
2025.

PORTARIA Nº035 DE 20 DE MARÇO DE 2025.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO/RN, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;

 

Art. 1º - Conceder ao vereador (a) abaixo indicado a (as)
diária  (as)  correspondente  ao pagamento de despesas
com alimentação, estadia e deslocamento urbano quando
no deslocamento do mesmo a serviço desta câmara, a
saber:

 

Beneficiário.............:  MARIZETHE  BARBOSA  DA  SILVA
COSTA

Cargo/Função..........: Vereadora/Presidente

Matrícula.................: 960035-3

Quantidade..............: 03 (três) diárias.

Destino....................: Natal/RN.

Objetivo..................:  Participar do Encontro Nacional  de
Gestores e Legislativos Municipais.

Período....................: de 25 a 28 de março de 2025.

Lotação....................: Câmara Municipal.

 

 

Art. 2o – As despesas decorrentes da presente portaria
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias
deste Poder Legislativo.

 

Art.  3o – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

 

Art. 4o – Revogam-se as disposições ao contrário.

Publique-se,

Registre-se

e Cumpra-se.

 

Gabinete  do  Presidente,  Santo  Antônio/RN,  em  20  de
março de 2025.

 

 

MARIZETHE BARBOSA DA SILVA COSTA

Vereadora Presidente

Publicado por: MARIZETHE BARBOSA DA SILVA COSTA
Código Identificador: 41360130

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

PORTARIA

PORTARIA Nº036 DE 20 DE MARÇO DE
2025.

PORTARIA Nº036 DE 20 DE MARÇO DE 2025.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO/RN, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;

 

Art. 1º - Conceder ao vereador (a) abaixo indicado a (as)
diária  (as)  correspondente  ao pagamento de despesas
com alimentação, estadia e deslocamento urbano quando
no deslocamento do mesmo a serviço desta câmara, a
saber:

 

Beneficiário.............: JOSÉ ALDAIR DOS SANTOS

Cargo/Função..........: Vereador

Matrícula.................: 9600039-2
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Quantidade..............: 03 (três) diárias.

Destino....................: Natal/RN.

Objetivo..................:  Participar do Encontro Nacional  de
Gestores e Legislativos Municipais.

Período....................: de 25 a 28 de março de 2025.

Lotação....................: Câmara Municipal.

 

 

Art. 2o – As despesas decorrentes da presente portaria
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias
deste Poder Legislativo.

 

Art.  3o – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 

Art. 4o – Revogam-se as disposições ao contrário.

Publique-se,

Registre-se

e Cumpra-se.

 

Gabinete  do  Presidente,  Santo  Antônio/RN,  em  20  de
março de 2025.

 

 

MARIZETHE BARBOSA DA SILVA COSTA

Vereadora Presidente

Publicado por: MARIZETHE BARBOSA DA SILVA COSTA
Código Identificador: 78438376

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

PORTARIA

PORTARIA Nº037 DE 20 DE MARÇO DE
2025.

PORTARIA Nº037 DE 20 DE MARÇO DE 2025.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO/RN, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;

 

Art. 1º - Conceder ao servidor (a) abaixo indicado a (as)
diária  (as)  correspondente  ao pagamento de despesas
com alimentação, estadia e deslocamento urbano quando
no deslocamento do mesmo a serviço desta câmara, a
saber:

 

Beneficiário.............: DENILSON DE OLIVEIRA BEZERRA

Cargo/Função..........: Secretário Geral

Matrícula.................: 50004-6

Quantidade..............: 03 (três) diárias.

Destino....................: Natal/RN.

Objetivo..................:  Participar do Encontro Nacional  de
Gestores e Legislativos Municipais.

Período....................: de 25 a 28 de março de 2025.

Lotação....................: Câmara Municipal.

 

 

Art. 2o – As despesas decorrentes da presente portaria
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias
deste Poder Legislativo.

 

Art.  3o – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 

Art. 4o – Revogam-se as disposições ao contrário.

Publique-se,

Registre-se

e Cumpra-se.

 

Gabinete  do  Presidente,  Santo  Antônio/RN,  em  20  de
março de 2025.
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MARIZETHE BARBOSA DA SILVA COSTA

Vereadora Presidente

Publicado por: MARIZETHE BARBOSA DA SILVA COSTA
Código Identificador: 15027526

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

PORTARIA

PORTARIA Nº038 DE 20 DE MARÇO DE
2025.

PORTARIA Nº038 DE 20 DE MARÇO DE 2025.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO/RN, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;

 

Art. 1º - Conceder ao servidor (a) abaixo indicado a (as)
diária  (as)  correspondente  ao pagamento de despesas
com alimentação, estadia e deslocamento urbano quando
no deslocamento do mesmo a serviço desta câmara, a
saber:

 

Beneficiário.............: ANTONIO FELIX DE MORAIS NETO

Cargo/Função..........: Controlador(a) Geral da Câmara

Matrícula.................: 9600044-9

Quantidade..............: 03 (três) diárias.

Destino....................: Natal/RN.

Objetivo..................:  Participar do Encontro Nacional  de
Gestores e Legislativos Municipais.

Período....................: de 25 a 28 de março de 2025.

Lotação....................: Câmara Municipal.

 

 

Art. 2o – As despesas decorrentes da presente portaria
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias

deste Poder Legislativo.

 

Art.  3o – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 

Art. 4o – Revogam-se as disposições ao contrário.

Publique-se,

Registre-se

e Cumpra-se.

 

Gabinete  do  Presidente,  Santo  Antônio/RN,  em  20  de
março de 2025.

 

 

MARIZETHE BARBOSA DA SILVA COSTA

Vereadora Presidente

Publicado por: MARIZETHE BARBOSA DA SILVA COSTA
Código Identificador: 61120082

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

PORTARIA

PORTARIA Nº039 DE 20 DE MARÇO DE
2025.

PORTARIA Nº039 DE 20 DE MARÇO DE 2025.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO/RN, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;

 

Art. 1º - Conceder ao servidor (a) abaixo indicado a (as)
diária  (as)  correspondente  ao pagamento de despesas
com alimentação, estadia e deslocamento urbano quando
no deslocamento do mesmo a serviço desta câmara, a
saber:

 

Beneficiário.............:  MARIA  CLARA  DE  LEMOS  DOS
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SANTOS

Cargo/Função..........:  Diretora  de  Patrimônio  e
Almoxarifado

Matrícula.................: 9600054-6

Quantidade..............: 03 (três) diárias.

Destino....................: Natal/RN.

Objetivo..................:  Participar do Encontro Nacional  de
Gestores e Legislativos Municipais.

Período....................: de 25 a 28 de março de 2025.

Lotação....................: Câmara Municipal.

 

 

Art. 2o – As despesas decorrentes da presente portaria
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias
deste Poder Legislativo.

 

Art.  3o – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 

Art. 4o – Revogam-se as disposições ao contrário.

Publique-se,

Registre-se

e Cumpra-se.

 

Gabinete  do  Presidente,  Santo  Antônio/RN,  em  20  de
março de 2025.

 

 

MARIZETHE BARBOSA DA SILVA COSTA

Vereadora Presidente

Publicado por: MARIZETHE BARBOSA DA SILVA COSTA
Código Identificador: 44368145

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

PORTARIA

PORTARIA Nº040 DE 20 DE MARÇO DE
2025.

PORTARIA Nº040 DE 20 DE MARÇO DE 2025.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO/RN, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;

 

Art. 1º - Conceder ao servidor (a) abaixo indicado a (as)
diária  (as)  correspondente  ao pagamento de despesas
com alimentação, estadia e deslocamento urbano quando
no deslocamento do mesmo a serviço desta câmara, a
saber:

 

Beneficiário.............: MÉRCIA DA SILVA SIQUEIRA

Cargo/Função..........: Assessor Legislativo

Matrícula.................: 9600055-4

Quantidade..............: 03 (três) diárias.

Destino....................: Natal/RN.

Objetivo..................:  Participar do Encontro Nacional  de
Gestores e Legislativos Municipais.

Período....................: de 25 a 28 de março de 2025.

Lotação....................: Câmara Municipal.

 

 

Art. 2o – As despesas decorrentes da presente portaria
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias
deste Poder Legislativo.

 

Art.  3o – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 

Art. 4o – Revogam-se as disposições ao contrário.

Publique-se,
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Registre-se

e Cumpra-se.

 

Gabinete  do  Presidente,  Santo  Antônio/RN,  em  20  de
março de 2025.

 

 

MARIZETHE BARBOSA DA SILVA COSTA

Vereadora Presidente

Publicado por: MARIZETHE BARBOSA DA SILVA COSTA
Código Identificador: 65588014

FECAM Federação das Câmaras Municipais do RN - Rua da Saudade, 1877 - Lagoa Nova - Natal/RN - Tel.: (84) 3211-0845
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Expediente:

Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2023/2025

PRESIDENTE: Erineide Sá
1° Vice – Presidente:
2° Vice – Presidente:
3° Vice – Presidente:
4° Vice – Presidente:

1° Secretário:
2° Secretário:
1° Tesoureiro:
2° Tesoureiro:

CONSELHO FISCAL
Conselheira Fiscal Titular:
Conselheira Fiscal Titular:
Conselheiro Fiscal Titular:
Conselheiro Fiscal Titular:

Conselheiro Fiscal Titular: va

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL
Conselheiro Fiscal Suplente:
Conselheiro Fiscal Suplente:
Conselheiro Fiscal Suplente:

COORDENAÇÕES REGIONAIS
Coordenador da Região Oeste:

Coordenador da Região Médio Oeste:
Coordenadora da Região Vale Do Assú:

Coordenador da Região Central:
Coordenador da Região Seridó Ocidental:
Coordenador da Região Seridó Oriental:

Coordenador da Região Trairi:
Coordenador da Região Mato Grande:

Coordenador da Região Potengi:
Coordenador da Região Salineira:

Coordenador da Região Metropolitana:
Coordenador da Região Agreste:

CONSELHO POLÍTICO

Presidente:
Vice-presidente:

Secretário:

SUPLENTES
Conselheiro suplente:
Conselheiro suplente:
Conselheiro suplente:

CONSELHO DA MULHER
Presidente:

Vice-presidente:
Secretária:
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SUPLENTES
Conselheira suplente:
Conselheira suplente:
Conselheira suplente:

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.


